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         VEREADOR LILO PINHEIRO-PDT 

PROJETO DE LEI  
 

 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA 

PORTO CERCADO PARA “RUA REGENTE 

IVAN FERREIRA DE MOURA” NO TRECHO 

COMPREENDIDO ENTRE AS RUAS 

PATRÍCIA SOUZA DA LUZ E ALICE FREIRE 

SILVA, NO BAIRRO CPA 2 – MORADA DA 

SERRA.  

 

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1° Fica alterado o nome da Rua Porto Cercado, no trecho compreendido entre as Ruas 

Patrícia Souza da Luz e Professora Alice Freire Silva” que passa a ser Rua Regente Ivan Ferreira de 

Moura, no bairro CPA 2-Morada da Serra. 

 

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição da placa de 

nomenclatura de que trata esta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
 
 

Sala das Sessões em, 26 de setembro de 2023. 

 
 
 

Lilo Pinheiro 
Vereador – PDT 

 
 
 
      
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  VEREADOR LILO PINHEIRO-PDT. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

IVAN FERREIRA DE MOURA nasceu em Cuiabá no ano de 1969, filho de Gonçalino da Silva 

Moura e Ilza Ferreira de Moura .  Aos 12 anos de idade, ainda no ensino fundamental, Ivan Ferreira de Moura 

inicia na Fanfarra da Escola André Avelino Ribeiro, como aprendiz e rapidamente Auxiliar do Regente 

durante 13 anos. Logo em seguida Ivan Moura começa a reger a Fanfarra fazendo a transição para a Banda 

Musical onde esteve por 27 anos. 

O presente Projeto de Lei busca homenagear o ilustre e saudoso Regente PROF. IVAN 

FERREIRA DE MOURA, que trilhou seu caminho por 40 anos na Escola Estadual “André Avelino 

Ribeiro” localizada no bairro Morada da Serra I que fundou a sua banda no ano de 1981 com objetivo de 

atender os desfiles cívicos militares de 07 de setembro, foi condecorada com vários títulos e prêmios na 

durante a trajetória do Regente Ivan, pois sempre foi uma pessoa honrada, idônea e querida por todos os que 

tiveram a satisfação de conhecê-lo e com ele conviver. 

O Regente Ivan faleceu dia 10 de dezembro de 2021. 

Por toda a contribuição que este estimado ser humano deu ao desenvolvimento de todos que tiveram 

o privilégio da sua convivência, nada mais justo que receber esta justa homenagem desta Casa de Leis.  

 

 

Sala das Sessões em, 27 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

Ver. Lilo Pinheiro 
PDT 
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